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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 01, de 02 de janeiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 462, de 19 de outubro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1659, 

de 20 de outubro de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar ELISÂNGELA SOUTO FERNANDES matrícula SIAPE 123****, 

como substituta do cargo de chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, nas ausências e 

impedimentos do titular. 

Art. 2º Revogar a Portaria-SEI nº 216, de 13 de maio de 2024. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 18 de dezembro de 2024. 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DE PÁDUA NETTO 

Superintendente 


